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DOS VEÍCULOS

Os veículos deverão estar em bom estado de conservação e atender aos seguintes requisitos:

b) assento para os ocupantes com cinto de segurança;

c) extintor de incêndio devidamente carregado, de acordo com o INMETRO;

d) kit de socorro (macaco, chaves, triângulo e pneus suporte);

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/nc, Centro. CEP 45.695-000 -Arataca-tíahia

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2025

Inexrgibilidade de Licitação n° 058/2025

a) Exige-se assim, que os veículos destinados ao transporte estejam em condições adequadas e seguras, conforme a legislação 
de trânsito, observando-se como parâmetro de antiguidade da frota.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de 
Credenciamento n° 004/2025, bem como seus Anexos.

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 058/2025, Edital de 
Credenciamento n° 004/2025, Processo Administrativo n° 202/2025.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

O MUNICÍPIO DE ARATACA - BA, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.658.158/0001-03, com sede à Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n Centro, Arataca - Bahia CEP 
45.695-000, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador 
do CPF n° 205.931.125-04, RG n° 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n° 208, Centro CEP 45.695-000, 
doravante denominado de CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa JOSÉ CLAUDIO ALVES DOS SANTOS, sediada 
na Travessa Paulo Américo, 09, Centro - Itatingui - Arataca, Estado Bahia, cadastrada no CNPJ do Ministério da Fazenda 
sob o n0 62.887.673/0001-62, adiante denominada CREDENCIADA, neste ato representada por JOSÉ CLAUDIO ALVES 
DOS SANTOS, na qualidade de proprietário, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade RG n° 751256412, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 909.523.325-15, residente na Travessa 
Paulo Américo, 09, Centro - Itatingui - Arataca, Estado Bahia, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da 
Inexigibilidade de Licitação n° 058/2025, Edital de Credenciamento n° 004/2025, atendendo as condições previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA II - DO AMPARO LEGAL

1.1 Pelo presente instrumento, credencia-se a prestação, pelo Credenciado, de CREDENCIAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MOTORISTA.

. ..

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ARATACA, E DE OUTRO 
A EMPRESA JOSÉ CLAUDIO ALVES DOS SANTOS



Quaisquer despesas com a recuperação dos veículos contratados serão da inteira responsabilidade da contratada.

DO MOTORISTA

O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, conforme tipo de veículo.

Ser portador de boa conduta e idoneidade moral.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato;

Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços.

b) Apresentar-se devidamente, asseado(a), barbeado e com unhas aparadas;

c) Manter cabelos cortados e/ou presos;
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de preservar a 
Administração Municipal.

Os profissionais indicados pela contratada deverão cumprir todas as normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições 
específicas de cada serviço contratado, conforme consta neste Termo de Referência:
a) Ser pontual;

Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço.

Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 38,1).

Os motoristas deveram se apresentar para a execução do serviço trajando: Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem 
estampa ou qualquer tipo de propaganda, sapato/tênis.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

DO HORÁRIO

É imprescindível que esteja no horário e local determinado.

Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições e 
periodicidade constantes neste termo.

Os veículos objeto da locação deverão se apresentar pontualmente para o início do transporte, nos horários determinados pela 
Secretaria solicitante, em cada um dos turnos, quando deverão estar limpos e abastecidos.

Seguro contra acidentes;

A contratada fica na responsabilidade de substituí-lo por outro, em iguais condições do veículo licitado, imediatamente após 
algum problema mecânico ou outro apresentado pelo veículo, a fim de que os serviços não sejam prejudicados.

O uso do gás de cozinha como combustível nos veículos contratados para o transporte sujeitará a suspensão do contrato.

Não é permitido o uso de adesivo político-partidário nos veículos contratados.

■ jw I-

e) documentos exigidos pelo DETRAN devidamente regularizados, estando em dia com as obrigações, como' IPVA DPVAT 
licenciamento e vistorias.

Os condutores dos veículos não podem ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou serem reincidentes em infrações 
médias nos últimos 12 meses (CTB, Art. 138, IV e Art. 145).



d) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE;

e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;

f) Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público;

g) Cumprir as normas internas do órgão;

h) Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando devidamente autorizado;

I) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço;

m) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;

n) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, repassando-lhe o problema;

o) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais;

p) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante;

r) Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da CONTRATANTE;

s) Tratar a todos com urbanidade;

z:

ITEM UND. QUANT. VL ESTIMADO

2 KM 1,00 5.92
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4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a ser realizado pelo 
Credenciado, conforme demanda:

q) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço desempenhado, durante o horário de 
trabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

t) Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for 
membro da FISCALIZAÇÃO;

WM, 
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u) Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou 
tecer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

CLÁUSULA IV- DO VALOR DE CADA ITEM DE CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

j) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução 
dos serviços;

k) Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para dirimir dúvidas a respeito do contrato, quando 
foro caso;

ESPECIFICAÇÃO
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AUTOMOVÉIS (POLO, MOBI, 
ONIX, PRISMA, KWID E OUTROS), PARA ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PARA OS 
SEGUINTES SERVIÇOS: ENTREGA DE MATERIAIS, 
ENTREGA DE MEDICAMENTOS, ENTREGA DE MERANDA 
ESCOLAR, ENTREGA DE EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE 
DE FUNCIONÁRIOS DAS SECRETARIAS DENTRE OUTROS. 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA. OS VÉICULOS IRÃO TRANSITAR EM RUAS 
ACESSÍVEIS E ESTRADAS VICINAIS DE DIFÍCIL ACESSO.
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XLÁUSULAV- DA VIGÊNCIA j--.-3?

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

CLAUSULA VI • DAS OBRIGAÇÕES__________________ _

6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DACREDENCIANTE

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

6.1.2 Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos 
serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, relacionados com o objeto 
pactuado.

6.1.4 Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, horários e demais informações 
necessárias à prestação dos serviços.

6.1.5 Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 
solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência.

6.1.6 Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebirp^P

da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. *'
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4.2 O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de correção 
e/ou através de pesquisa mercadológica, quando então será atualizada a Tabela de Valores.

4.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Arataca - BA até o 5o (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado para esse fim, sendo efetuada a retenção de tributos 
sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente.

4.4 Os serviços serão solicitados por meio de Autorizações de Fornecimento ou instrumento equivalente.

4.5 Os pagamentos serão creditados em conta corrente, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

4.6 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, tarifas, tributos 
e demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Credenciante.

4.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante.

4.8 O Credenciado deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua 
regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

4.9 A Credenciante não efetuará qualquer pagamento adicional por outras despesas.

4.10 Os serviços executados serão fiscalizados e atestados pela Secretaria solicitante, por servidor designado como fiscal 
pela Credenciante.

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
nos termos da lei.

^.J/alor d° contrato é estimado em R$ 48.000,00(quarenta e oito mil reais), ao custo estimado mensal de R$ 4.000,OOfquatro
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6.2.13 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste contrato, 
sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Arataca;

6.2.14 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Arataca sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, independentemente de solicitação;

6.2.15 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

6.2.10 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Arataca e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

6.2.11 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com manutenção e reparo de materiais e 
equipamentos próprios, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na prestação 
dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome do Município de Arataca;

6.2.12 Comunicar à Prefeitura do Município de Arataca , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecedem a data de início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

6.1.10 Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal n° 14,133/2021.

6.1.11 Proporcionaras condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

6.2.1 Indicar, se foro caso, um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Credenciante;

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e características constantes do Termo de 
Referência, cumprindo prontamente as determinações que lhe forem dirigidas;

6.2.3 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura 
Municipal de Arataca, referentes às condições firmadas neste contrato e no Termo de Referência;

6.2.4 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos;

6.2.5 Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento;

6.2.6 Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos serviços;

6.2.7 Observaras normas e regulamentos relacionados com a prestação dos serviços;

6.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.2.9 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

ow
6.1.7 Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada pagamento;

6.1.8 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, a 
Credenciante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.1.9 A Prefeitura Municipal de Arataca, através da Secretaria solicitante, deverá acompanhar os prazos de 
execução, exigindo que o Credenciado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das 
sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e no Item 10 do Termo de Referência e demais cominações 
legais.



7.1 0 Credenciado será responsabilizado admínistrativamente pelas seguintes infrações:

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

0 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência;

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.2.17 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Arataca decorrente de culpa e/ou dolo do 
Credenciado ou de qualquer de seus empregados e prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, 

que será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, obrigando-se por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

6.2.16 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Prefeitura do Município de Arataca - BA, cujas reclamações se obriga a atender;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

h CLAUSULA VII - DAS SANÇÕES



b)

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

controle.

d) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

e) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 
décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.5 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b", “c", "d", “e", T e “g" do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

7.6 A sanção prevista na “d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas letras “h", “i", “j", “k" e 1” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas letras “b", "c”, “d", “e”, T e “g" do item 10.1 deste contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c" do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos.

7.7 A sanção estabelecida na letra “d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste contrato será 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

7.8 As sanções previstas nas letras "a”, “c" e “d" do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 
“b" do item 7.2 (multa) deste contrato.

7.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

7.10 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

7.11 Na aplicação da sanção prevista na letra “b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.12 A aplicação das sanções previstas nas letras “c" e “d" do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dp(â^

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n° Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

7.4 A sanção prevista na letra "a" do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

a) A sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos:

se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida;



A rescisão do presente Contrato poderá ser:a)

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03

12.1 A prestação dos serviços objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim 
pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Arataca.
CLAUSULA XIII - DA PUBLICAÇÃO '

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal n° 
14.133/2021.
CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1 O Município de Arataca encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário Oficial do Município 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento 
contratual.

= CLÁUSULA XÍ£pA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado não poderá subcontratar o otãdò^b 
contrato.

Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n°, Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

b)
de sua própria conduta;

c) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração;

d) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por 
decisão judicial.

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA IX - DOS CASOS OMISSOS

WM
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.13 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação.

7.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas.

7.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal.

7.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA VIII - DOS CASOS DE RESCISÃO

S-'

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, estes 
serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA X-DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HÁBrUTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO



CLÁUSULA XV- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ç: =-^~ • - :«S-

Unidade Gestora

030404 1500 2.116 33.90.39.00

030707 2.030 33.90.39.00
031010 2.023 33.90.39.00
031111 2.012 33.90.39.00
031401 2.170 33.90.39.00

CLÁUSULA XVI-DO FORO ..V

Arataca - BÁ, 05 de Dezembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°. Centro, CEP 45.695-000 - Arataca-Bahia

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N° 13.658.158/0001-03 

2o__
NOME
RG n°
CPF

I

Io__
NOME
RG n°
CPF

1500
1660
1661

15001002

15001001
1500
1720

Dotação Orçamentária 
Fonte Elemento de Despesa

.......1 I C i

.Mí----  c&s cünSultoría
CNPJ: 55.884.806/0001-81 

GJOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS Z
CREDENCIADO

■

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente 
o Foro da Comarca de Camaçan - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito.

15.1 As despesas decorrentes do presente contrato estão programadas em dotações orçamentárias própria, previstas no 
orçamento do Município de Arataca - BA para o exercício de 2025, e serão indicadas no momento em que as adjudicações 
forem realizadas:

Projeto/Atlvidade

MUNICÍPIO DE ARA^ÇA - \EDENCIANTE 
Fernando Mans^r Gonzaga 

Prefeita



Arataca

Portarias

m m a i#

PORTARIA N°. 066 DE 02 DE JUNHO DE 2025.

RESOLVE:

Art. 1o I - Nomear como FISCAL DE CONTRATO, o servidor abaixo discriminado:

1 - DANIEL ANDRADE OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 073.794.435-85.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

Terça-feira
3 de Junho de 2025
5 - Ano XXI - N° 3734

V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios;

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da 
garantia contratual em favor da contratada;

VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos procéssos de contratação;

Arataca-BahiaPraça João Gonçalves de Queiroz, s/nü, Centro, CEP 45.695-000 
pmgabineteaiataca@hotmail.com

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Arataca, pela Constituição Federal e,

CERTIFICAÇÃO .DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

Diário Oficiai do
MUNICÍPIO

Art. 2o. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei Federal n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução:

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, ■‘caput" da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. - 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração.

mailto:pmgabineteaiataca@hotmail.com


Arataca

quantidades constantes da Nota Fiscal com ose

XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARATACA, em 02 de junho de 2025.

Arataca-Bahia

Art. 4°. - Fica garantido a Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/n°, Centro. CEP 45.695-000 
pmgabineteafataca@hotmail.corn

IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;

X - Confrontar os preços 
estabelecidos no contrato:

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das 
certidões negativas (FEDERAL, FGTS, INSS, TRABALHISTA e MUNICIPAL);

Art. 3o. - O Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras, 
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do 
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva 
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio 
efetivo do objeto a ser fiscalizado.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUIWMEJCNJM3QTKWNKQWNJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
3 üe Junho de 2025
6 - Ano XXI - N° 3734

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N.° 13.658.158/0001-03

FERNANDO MANSUR GONZAGA 
Prefeito

Diário Ofídal dü
MUNiClPiO

Xi - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual;



PREFEITURA DE ARATACA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO • SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO CONTRATO

CREDENCIAMENTO N° 004/2025

KW
1 f;i l*-'



PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE N° 058/2025.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

CREDENC1ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA.

CREDENCIADA: JOSÉ CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

Projeto/Atividacté

030404 1500 2.116 33.90.39.00

030707 2.030 33.90.39.00

031010 2.023 33.90.39.00
031111 2.012 33.90.39.00
031401 2.170 33.90.39.00

VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.

DATA DE ASSINATURA: 05 DE DEZEMBRO DE 2025.

Arataca, 05 de Dezembro de 2025.

zevèdo Almeida
xteuontratação.

VicKsor
Comissa

1500
1660
1661

15001002

15001001
—1500

1720

.Fonte**-'

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N. 0 13.658.158/0001-03

CREDENCIAMENTO N° 004/2025
Em atendimento ao disposto no artigo 89, parágrafo único 
da Lei Federal n° 14.133/21, a Prefeitura Municipal de 
Arataca publica abaixo extrato de contrato.

PUATRO^ E 0IT° MiL REAIS) A° CUST° ESTIMAD0 MENSAL DE R$ 4-000,00

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

Unidade.Gestora .

<Setretaria de Administração
__________ Responsável pela publicação no mural de avisos.
Praça João Gonçalves de Queiroz, s/ri°, Centro. CEP 45.695-000 Ãrãtaca-Bahia



Arataca

OBJETO:

Praça João Gonçalves de Queiroz. s/ri° ('entro. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia

toCERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDGZODA4MKQYQUEYMZE3NK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Terça-feira
23 de Dezembro de 2025
5 - Ano XXI - N° 3983

Diário Oficid dc>
MUNÍCÍPÍO

INEXIGIBILIDADE N° 058/2025
CREDENCIAMENTO N° 004/2025 

CONTRATO N° 157/2025
CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) 
INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTA.
JOSÉ CLAUDIO ALVES DOS SANTOS
62.887.673/0001-62
01(UM)ANQ.
INEXIGIBILIDADE N° 058/2025.
ART 74, IV E 79 DA LE114.133/21.
R$ 48.000,00(QUARENTA E OITO MIL REAIS).
05 DE DEZEMBRO DE 2025.

CREDENCIADA:________
CNPJ:
PERIODO:____________
LICITAÇAO: _______
FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
VALOR:______________
DATA DE ASSINATURA:

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

CNPJ N.0 13.658.158/0001-03lidi



Publicação (PNCP)

C-?' 4o 395 000

giKmitiAi'Xi'iV'

LT} 
Co

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
CNPJ N° 13.658.158/0001-03

LICITAÇÕES

Praço João Gc ''Ç.j:''CS de O^éüúz. >'ru

Ira :'íl '«®íbé|45'
M..|Ml I •



QPortal Nacional de Contratações Públicas

Contrato n° 000157/2025
üílí.otü crualizaçáo 22/01/2026

Órgão: MUNICÍPIO DE ARATACALocal: Arotaca/BA

Unidade executora: 13658158000103-001 - PREFEITURA MUNICIPAL. DE ARATACA

Processo: 000203/3025Receita ou Despesa: DespesaTipo: Contrato (termo inicial)

Categoria do processo: Serviços

Vigência: de 05/12/2025 a 05/12/2026Data de assinatura: 05/12/2025Data de divulgação no PNCP: 22/01/2026

Fonte: E & L PRODUCOES DE SOI"TWARE- l.TDAId contrato PNCP; 13658158000103-2-000154/2025

Id contratação PNCP: 13658158OOO1O3-1- 000142/2025

Objeto:

VALOR CONTRATADO

48.000.00

FORNECEDOR:

ÇonsJM..íiançseâ..cCNPJ/CPF: 62.887.673/OOOl-62Tipo: Pessoa .jurídica

Nome/Razão social: JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

Histórico

Justificativa :Data/Hora do Evento zNome „Evento

Exigência Legúl22/01/2026 •• 09:25-53Inclusão ■■ Contrato

l-i dfr 1 itens

< Voltar

o ■

CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEIS) INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
LOCACAO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA.

= *41

nfiy 
EÊ

rViníiw: í



I'd

MSI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 62.887.673 JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS 
CNPJ: 62.887.673/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:37:40 do dia 22/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/05/2026.
Código de controle da certidão: 002E.E0AC.8CB7.0475
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

|fe MINISTÉRIO DA FAZENDA

Kár Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

na

a

tXlviu'!::

.. 0258

PObF- JUDIOIARK)
JUBTIÇA DO TRABALHO

DOS SANTOS 
62.887.673/0001-62,

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
demais titulos que, por

T C ' ■ O t. $ ; . R. 3 . b "

Certifica-se que 
FILIAIS), inscrito(a) 
como

Página 1

62.887.673 JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS (MATRIZ E 
no CNPJ sob O‘n° 62.887.673/0001-62, NÃO CONSTA 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: 62.887.673 JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS
CNPJ: 62.887.673/0001-62
Certidão n°: 71240760/2025
Expedição: 22/11/2025, às 11:38:29
Validade: 21/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

http://www.tst.jus.br


Emissão: 22/11/2025 11:38GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20255930841

RAZÃO SOCIAL

62.887.673 JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

62.887.673/0001-62236.147.241

Página 1 dc 1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIÁ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RclCertidaoNcgativa.rpt

0259

Emitida em 22/11/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A. /

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA GERAL

N° 646 / 2025

CONCEDIDO À

Emitida em: 24/11/2025 , por Maria Roberta Santos Nascimento

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE ARATACA - Bahia, Segunda-feira, 24 de Novembro de 2025

Chave de validação: 20a5ee56

... 0260

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Arataca, na Internet, no 
endereço https://www.arataca.ba.gov.br/

Certifico para os devidos fins, que o contribuinte acima relacionado, não possui débitos que 
impeçam a emissão da presente Certidão.

Nome/Razão Social: JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 62.887.673/0001-62
Endereço: Rua PAULO AMÉRICO N°09 - CENTRO ITATINGUI - Arataca-BA CEP: 45695-000

MUNICÍPIO DE ARATACA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 
PRAÇA JOÃO Gonçalves de Queirós, S/N 
Centro - CEP: 45695-000

Acha-se quites com esta repartição ate a presente data ressalvando o direito de cobrar débitos 
que venham a ser apurados posteriormente a expedição desta Certidão, que decorram 
descumprimento de disposição, concernentes a incidência e lançamentos de tributos.

11 ííi:-;'í í
’ I.H i *

https://www.arataca.ba.gov.br/


Voltar hnprírnir

CAIXA ECONÔMJCA FEDERAL

62.887.673/0001-62

Validade:06/ll/2025 a 05/12/2025

Certificação Número: 2025110604186454387208

Informação obtida em 22/11/2025 11:40:09

. 0261

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

62.887.673 JOSE CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

10A PAULO AMÉRICO 09 / CENTRO/ITATINGUI / ARATACA / BA / 45695- 
000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

fins previstos em Lei esta 
no site da Caixa:

A utilização deste Certificado para os 
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br

